
Legismap Roncarati
Telemedicina e princípio da inafastabilidade do atendimento presencial

Por Marcelo Junqueira Calixto e Alan Sampaio

De acordo com recente pesquisa na área de serviços de saúde, foi constatado que 64% dos centros
de saúde fizeram atendimentos mediante a utilização da telemedicina [1], o que demonstra o
desenvolvimento do uso desta tecnologia pela comunidade médica e pela sociedade.

Nesse passo, vale lembrar que a Lei da Telessaúde (nº 14.510/2022) trouxe as regras gerais sobre
o atendimento telepresencial, cabendo ao Conselho Federal de Medicina dispor sobre as regras
específicas acerca da telemedicina, mediante a edição da Resolução CFM nº 2.314/2022. Ademais,
importa mencionar que o uso desta tecnologia ganhou impulso após a pandemia da Covid-19, pelo
que, por se tratar de um assunto novo, o tratamento desta temática ainda é incipiente no Judiciário
brasileiro.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 03.07.2024
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